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GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

ATO

 Nº 221, DE 12 DE JULHO DE 2023.

 

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições
que lhe confere o art. 4º, inciso V e X, da Lei Complementar Estadual nº. 055, de 27 de maio de 2009;

 
CONSIDERANDO os documentos acostados ao processo SEI nº 23.0.000001390-0;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar a pedido, ISAIAS DOS SANTOS CARNEIRO, do cargo em comissão

de Assessor Técnico de Defensor Público.
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir

de 31 de julho de 2023.
 
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS .
 

 
ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral
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ATO

 N.º 222, DE 12 DE JULHO DE 2023

 

 

          A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso de suas
atribuições e com fundamento no artigo 4º, inciso X, da Lei Complementar n.º 55, de 27 de maio de
2009,

 
CONSIDERANDO que à Defensoria Pública Estadual foi conferida autonomia funcional e

administrativa, nos termos do art. 134, §2º, da Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 277/2023, da Prefeitura Municipal de Porto

Nacional – TO, que decretou ponto facultativo no âmbito do município no dia 14 de julho de 2023, por
ocasião das festividades ao aniversário da cidade;

 
CONSIDERANDO a Portaria n.º 1669/2023-PRESIDÊNCIA/DF PORTO NACIONAL, de 11 de

julho de 2023, que deliberou pelo ponto facultativo no dia 14 de julho de 2023, no âmbito da Comarca
de Porto Nacional, sendo que os atendimentos prestados ocorrerão em regime de plantão;

 
CONSIDERANDO a solicitação da Diretoria do Núcleo Regional de Porto Nacional, nos

termos dos eventos 0779727 e 0780016, do Processo SEI n.º 23.0.000001026-0,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º. SUSPENDER o expediente, no âmbito da Defensoria Pública de Porto Nacional

– TO, no dia 14 de julho de 2023, sem prejuízo do atendimento pelos Órgãos de Execução de atos
processuais e extraprocessuais designados para a referida data.

 
Art. 2º. A Defensoria Pública de Porto Nacional – TO, na data precitada, funcionará em

regime de plantão para atendimento de medidas de caráter urgente, nos termos do §1º do art. 2º da
Resolução CSDP n.º 126/2015.

 
Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO TOCANTINS, QUARTA-FEIRA, 12 DE JULHO DE 2023
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GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS .
 

ESTELLAMARIS POSTAL

Defensora Pública-Geral
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EDITAL

 Nº 064, DE 12 DE JULHO DE 2023.

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Federal nº. 80, de 12 de janeiro de 1994, Lei
Complementar Estadual nº. 55, de 27 de maio de 2009,

 
CONSIDERANDO que não houve Defensoras ou Defensores Públicos interessados em

remover para a 9ª Defensoria Pública Criminal - Núcleo Regional da Defensoria Pública de Araguaína –
TO, conforme os Autos SEI nº 23.0.000001375-7,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º. TORNAR PÚBLICO o resultado do concurso inaugurado pelo Edital nº

062/2023, para provimento por remoção do Órgão de Atuação abaixo especificado, fixando-se o prazo
de 03 (três) dias para apresentação de eventuais impugnações, a contar da publicação do presente
edital, que deverão ser enviadas, mediante aviso de recebimento, para o endereço eletrônico
gabinete@defensoria.to.def.br.

 

ÓRGÃO DE ATUAÇÃO ÓRGÃO DE
EXECUÇÃO

1 9ª Defensoria Pública Criminal - Núcleo Regional da Defensoria
Pública de Araguaína – TO

NÃO HOUVE
INTERESSADOS

 

Art. 2º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO TOCANTINS, QUARTA-FEIRA, 12 DE JULHO DE 2023
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ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral
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PORTARIA

 Nº 941, DE 12 DE JULHO DE 2023.

 

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009, tendo em vista que lhe
compete à prática dos atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, inciso III, c/c
art.67 da Lei no 8.666/93, e a Instrução Normativa TCE-TO Nº. 02/2008, de 07/05/2008.

 
CONSIDERANDO ainda o previsto no Ato-DPE/TO nº 546, de 19 de dezembro de 2017,

publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.016, de 21 de dezembro de 2017.
 
RESOLVE:

Art. 1º - Designar a seguinte servidora e respectiva substituta em caso de impedimento
e afastamento legal do titular para, sem prejuízo de suas atribuições normais, exercer o encargo de
Fiscal Administrativo do Contrato elencado a seguir:

Contrato Número do
Processo Fiscal Administrativo Fiscal Substituto Objeto

71/2023 23.0.000000273-9 Tatyana Abrahão Piedade, matrícula:
9089012.

Odisseia Aguiar Campos, matrícula:
9086846.

Contratação de empresa especializada na execução de
obras de engenharia e/ou Arquitetura, com fornecimento
de mão de obra, equipamentos e materiais para a
execução de reforma na cobertura e pontos de ancoragem
do prédio sede da Defensoria Pública do Estado do
Tocantins em Palmas - TO. Ref.: Tomada de Preços n°
3/2023, em conformidade com as disposições da Lei nº
8.666/1993. Contratada: BHD Comércio e Serviço Ltda.

 
Art. 2º - As atribuições do Fiscal Administrativo encontram-se descritas no Art.4º, II do

Ato-DPE/TO nº 546/2017.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.
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ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral
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GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL

PORTARIA

 

Nº 932, DE 11 DE JULHO DE 2023

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe FABRÍCIO DIAS BRAGA DE

SOUSA, para responder, sem prejuízo de suas funções, pela Diretoria do Núcleo Regional de Porto
Nacional, em razão de férias legais do Defensor Público de 1ª Classe MARCELLO TOMAZ DE SOUZA,
concedidas por meio da Portaria nº 1619/2022, no período de 12 de julho a 10 de agosto de 2023.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.
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PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral
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PORTARIA

Nº 933, DE 12 DE JULHO DE 2023

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de Classe Especial ADRIANA CAMILO DOS

SANTOS, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a Defensora Pública de Classe Especial
VALDETE CORDEIRO DA SILVA, em suas atribuições na 12ª Defensoria Especial Criminal de Palmas
- TO, em razão de férias legais autorizadas conforme Portaria nº 922/2023, referente ao exercício de
2023/1, no período de 24 a 26 de julho de 2023.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral
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PORTARIA

 

Nº 934, DE 12 DE JULHO DE 2023

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe, ISAKYANA RIBEIRO DE BRITO

SOUSA, para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela 1ª Defensoria Pública
Cível de Cristalândia - TO, no período de 17 de julho a 19 de agosto de 2023.

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 12/07/2023, às 11:15, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA

 

Nº 935, DE 12 DE JULHO DE 2023

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe NAPOCIANI PEREIRA PÓVOA,

para substituir, sem prejuízo de suas funções, a Defensora Pública de 1ª Classe DENIZE SOUZA
LEITE, em suas atribuições na 26ª Defensoria Pública dos Presos Provisórios de Palmas - TO, em razão
de férias legais autorizadas conforme Portaria nº 1619/2022, referente ao exercício de 2023/1, no
período de 13 a 30 de julho de 2023.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 12/07/2023, às 12:24, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA

 

Nº 936, DE 12 DE JULHO DE 2023

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe FABIANA RAZERA GONÇALVES ,

para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela 1ª Defensoria Pública de Família
e Sucessões de Palmas - TO, nos dias 12 e 17 de julho de 2023.

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 12/07/2023, às 12:25, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0779975 e o código CRC 8F943759.

DEFENSORIA PÚBLICA DO TOCANTINS, QUARTA-FEIRA, 12 DE JULHO DE 2023
---
DIÁRIO OFICIAL Nº 517

---



Assinatura de Publicação: xuvim-tosek-zadar-pypyr-homap-ponag-pesev-fuveh-fucur-mofag-hybub-zireb-sapyl-sumur-fubyd-nyfiz-baxix

PORTARIA

 

Nº 937, DE 12 DE JULHO DE 2023

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe KÁTIA DANIELA NÉIA , para

substituir, sem prejuízo de suas funções, a Defensora Pública de 1ª Classe TERESA DE MARIA
BONFIM NUNES, em suas atribuições na 1ª Defensoria Pública Criminal de Pedro Afonso - TO, em
razão de férias legais autorizadas conforme Portaria nº 1619/2022, referente ao exercício de 2023/1,
no período de 13 de julho a 1º de agosto de 2023.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral
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da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0780008 e o código CRC 619C45F2.

Assinatura de Publicação: xisoc-vobuv-ruzyp-vedyd-dumof-torih-kahut-garar-safad-zodip-sudyc-simot-guzer-notig-gaden-nypym-kaxix

DEFENSORIA PÚBLICA DO TOCANTINS, QUARTA-FEIRA, 12 DE JULHO DE 2023
---
DIÁRIO OFICIAL Nº 517

---



PORTARIA

 

Nº 938, DE 12 DE JULHO DE 2023

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe ISAKYANA RIBEIRO DE BRITO

SOUSA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a Defensora Pública de 1ª Classe ARLETE
KELLEN DIAS MUNIS, em suas atribuições na 1ª Defensoria Pública de Família, Sucessões, Infância e
Juventude e Carta Precatória Cível de Paraíso do Tocantins - TO, em razão de férias legais autorizadas
conforme Portaria nº 1619/2022, referente ao exercício de 2023/1, no período de 17 de julho a 05 de
agosto de 2023.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral
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Nº 939, DE 12 DE JULHO DE 2023

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe ISAKYANA RIBEIRO DE BRITO

SOUSA, para responder, sem prejuízo de suas funções, pela Diretoria do Núcleo Regional de Paraíso
do Tocantins - TO, em razão de férias legais da Defensora Pública de 1ª Classe ARLETE KELLEN DIAS
MUNIS, concedidas por meio da Portaria nº 1619/2022, referente ao exercício de 2023/1, no período
de 17 de julho a 05 de agosto de 2023.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 12/07/2023, às 14:58, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0780028 e o código CRC C9B25139.

Assinatura de Publicação: xofab-lipof-kuzah-givul-zyhek-hypuk-ledyn-gyfyd-levos-vapaz-sozop-gymip-minys-sutyg-dorut-dicyz-gaxix

PORTARIA

 

Nº 940, DE 12 DE JULHO DE 2023

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
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das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe JOICE MAYARA DE OLIVEIRA

SILVA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a Defensora Pública de 1ª Classe VIVIANE
LÚCIA COSTA , em suas atribuições na 3ª Defensoria Pública de Família, Sucessões e Infância e
Juventude de Colinas do Tocantins - TO, em razão de férias legais autorizadas conforme Portaria nº
1619/2022, referente ao exercício de 2023/1, no período de 17 de julho a 05 de agosto de 2023.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 12/07/2023, às 14:58, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0780029 e o código CRC 4C716C17.

Assinatura de Publicação: xezam-mopuf-kycip-gatal-cyfuk-belop-suhoh-lykir-ponir-satoz-socup-podep-vyfag-nybin-taryl-pupod-cixix

GABINETE DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL

PORTARIA

N  942, DE 12 DE JULHODE 2023

 

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso
das atribuições que lhe confere o art. 1º e incisos do Ato nº 035/2021, publicado no DOE nº 5777, de 29
de janeiro de 2021, e Ato nº 300/2022, publicado no DODPE n° 374, de 30 de novembro de 2022.

 

o
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Considerando que lhe compete coordenar as atividades dos Defensores Públicos do
Tocantins, especificamente no tocante à supervisão dos Núcleos Especializados;

 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública Substituta LUISA LEMOS FERREIRA para

responder, sem prejuízo de suas funções, pela Coordenação do Núcleo Especializado de Mediação de
Conciliação – NUMECON de Porto Nacional -TO, em razão de férias da titular, a Defensora Pública de 1ª
Classe KENIA MARTINS PIMENTA FERNANDES , autorizadas por meio da Portaria nº 1619/2022
(DODPE TO Nº 360), referente ao exercício de 2023/1, no período de 13 de julho a 1º de agosto de
2023.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.
 

 

DANILO FRASSETO MICHELINI
Segundo Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Segundo Subdefensor Público-Geral, em 12/07/2023, às 15:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0780032 e o código CRC D72BB07A.

Assinatura de Publicação: xihaz-zicop-ribup-bygep-nesim-rolor-vaguc-gemyf-hidor-hifad-kacol-tuhen-secyt-cynot-corir-kifor-fixax

COORDENADORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO: 02.
CONTRATO:  003/2021.
PROCESSO ELETRÔNICO SEI: 20.0.000001377-4.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: Método Telecomunicações e Comércio Ltda.
OBJETO: Renovação e reajuste do Contrato nº 003/2021, firmado entre as partes em 01/02/2021, nos
termos previstos nas Cláusulas Quinta e Sexta.
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.126.1143.2254; FONTE: 1.500.0000.000.666666; ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.40; SUBITEM: 08.
VALOR: R$ 508.216,80 (quinhentos e oito mil, duzentos e dezesseis reais e oitenta centavos).

VIGÊNCIA: 02/08/2023 a 01/02/2026.
DATA DA ASSINATURA: 12 de julho de 2023.
SIGNATÁRIOS: Pedro Alexandre Conceição Aires Gonçalves - Primeiro Subdefensor Público-Geral -
Contratante.
                              Emmerson Ricieri Brito - Representante Legal - Contratada.
 

Documento assinado eletronicamente por RENATA NEGREIROS GAMA CRUVINEL , Anagesp - Administração, em 12/07/2023, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0780046 e o código CRC F84C6636.

Assinatura de Publicação: xipeh-viziv-nicof-tecyl-rybin-pefuh-pytid-vumaz-vulab-nalyb-goceh-haner-darah-tasom-pehez-hymom-mixox

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 71/2023.
PROCESSO ELETRÔNICO LICITATÓRIO SEI:  23.0.000000273-9.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços n° 3/2023, em conformidade com as disposições da
Lei nº 8.666/1993.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

CONTRATADA: BHD Comércio e Serviço Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de obras de engenharia e/ou
Arquitetura, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais para a execução de reforma
na cobertura e pontos de ancoragem do prédio sede da Defensoria Pública do Estado do Tocantins em
Palmas - TO.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  03.122.1143.2188; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39; FONTE:
1.500.0000.000.666666; SUBITEM: 16.
VALOR: R$ 398.951,20 (Trezentos e noventa e oito mil e novecentos e cinquenta e um reais e vinte
centavos)
VIGÊNCIA: 11/07/2023 a 11/07/2024.
DATA DA ASSINATURA: 11/07/2023.
SIGNATÁRIOS: Pedro Alexandre Conceição Aires Gonçalves - Primeiro Subdefensor Público-Geral -
Contratante.
                                 Henrique Pereira Machado Nunes - Representante Legal - Contratada.
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Documento assinado eletronicamente por RENATA NEGREIROS GAMA CRUVINEL , Anagesp - Administração, em 11/07/2023, às 15:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0779573 e o código CRC 7DCBF80A.

Assinatura de Publicação: xemos-kycut-rubez-syvug-fyvom-susod-zicak-zynip-pofaz-kybac-bygur-cucik-gobut-fazak-tonyz-lufih-gixyx

EXTRATO DE RESCISÃO

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

 
PROCESSO ELETRÔNICO: 23.0.000000522-3.
INSTITUIÇÃO BENEFICIÁRIA: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
VOLUNTÁRIA: Lanna Lays Coutinho Dantas.
OBJETO: Rescisão do Serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, educacionais,
culturais e científicos.
TIPO DE RESCISÃO: Amigável.
DATA DA RESCISÃO: 07/07/2023.
SIGNATÁRIOS: Estellamaris Postal – Defensora Pública-Geral.
                              Lanna Lays Coutinho Dantas - Voluntária.

Documento assinado eletronicamente por Marivalda Caetano Xavier, Gerente de Núcleo IV, em 11/07/2023, às 14:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0779565 e o código CRC B9E9B5D1.

Assinatura de Publicação: xolig-tiged-zicag-lifeg-ryryf-degyl-senes-zogat-final-zyfyl-kalob-vomib-nalup-cilup-lofal-mefav-daxox

Assinatura de Publicação desta Edição: 
xileh-rycuk-sosim-gabin-hyfip-ramok-tekeh-viman-cetot-lubib-bufif-lulug-rorih-tuloz-tuneg-gohyn-fixox
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